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,ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 114/96 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

FOLHA N.º .. -.... .Q.Q .. =~--
DAT A_ ____ Q.L/__d~_./. ___ ?_,e 

RUBRICA li.JI-
Colatina, 04 de dezembro de 1.996. 

Com a criação e formação do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente, cuja natureza consiste em deliberar sobre as questões ambientais no território do 
Município de Colatina, resta agora a instituição do Fundo Municipal de Meio Ambiente, com o objetivo 
de aglutinar e liberar recursos financeiros para que os projetos possam ser executados. 

Assim, objetivando dar legalidade a esse Fundo, estamos 
remetendo a essa Egrégia Casa o Projeto-de-lei que dispõe sobre a instituição do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente, para que seja levado à deliberação do Excelso Plenário dessa Casa, a fim de receber a 
votação e aprovação em regime de urgência. 

Solicitamos, para tanto o irrestrito apoio de V. Exª e dos 
Ilustres Vereadores, no que concerne a votar em favor da aprovação da matéria em pauta, isto 
considerando sua relevância no que diz respeito aos assuntos ambientais envolvendo nosso Município. 

Usamos da oportunidade para apresentar a V. Exª e aos 
demais Vereadores, nossos protestos de estima e consideração. 

Exmº. Sr. 
João Eugênio Costa Meneghelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

/cristiane. 

Saudações cordiais, 

<dio o~ 
ANToCo \~u TARDIN GIUBERT 

PREFEITO MUNICIPAL 

{)A. ' 4s 0 · ~elo-~ 4.K:.t-~-·=---
~ CAMnRA MmEUPnt DE vu~EllUORES 
o 
T N.• . .l.9.f!. ..... .Fls ...... 1 .. ~.3 ....... Livro ____ _Q_~---········ 
o 
(' 

o 
L 
o 

Colatina,__Q.~ ... de __ ~de 19_~----

·--·······---·-·····-·-------~---···'····························· 
FUN" ~ONÁRIO 
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PROJETO-DE-LEI Nº 

Institui o FUNDO 
AMBIENTE 

MUNICIPAL DE MEIO 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

CAPÍTULO! 

DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 

SECÃOI 

INSTITUIÇÃO E NATUREZA: 

Artigo 1 º - Fica instituído o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE com o obejtivo de 
desenvolver os projetos que visem o uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo 
a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a 
qualidade de vida da população Colatinense. 

SECÃOII 

DA COMPETÊNCIA DO FUNDO: 

" Artigo 2º- Compete ao FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
1 - Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos para 
financiar programas e projetos voltados ao meio ambiente; 
II - Registrar os recurss captados pelo Município através de Convênios, transferências e 
doações; 
m - Manter o controle escritura} das aplicações financeiras levadas a efeito no Município, nos 
termos das Resoluções do COMMAM; 
IV - Liberar os recursos a serem aplicados de acordo com os projetos e programas ambientais 
devidamente aprovados. 

SECÃOIII 

DOS RECURSOS DO FUNDO: 

Artigo 3º - Constituirão recursos do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
1 - créditos consignados a seu favor na Lei Or;camentária Anual do Município; 
II - Os transferidos de outras fontes Federais e Estaduais; 
III - Os resultados de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis 
transferidos por terceiros; 
IV - Os rendimentos de qualquer natureza auferidos em decorrência da aplicação de recursos 
no mercado financeiro; 
V - O resultado da aplicação de multas por infrações: 
VI - . Os transferidos por Órgãos e Entidades Públicas de administração direta, indireta e 
fundacional do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 722-5740 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
.PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA N. 0 •• ___ Qq_~--
DATA. .. Q .. ~_j !~ / __ 9t: 
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VII - Os provenientes de doações dos organismos e entidades nacionais e internacionais: 
VIII - Os obtidos através de operações de crédito realizados em seu nome, na forma da Lei; 

Parágrafo Único - As receitas descritas neste Artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta 
especial a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito. 

Artigo 4º - Os recursos do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE serão aplicados nos 
projetos priorizando as seguintes obras: 
a) - Unidades de conservação; 
b) - Pesquisa e desenvolvimento tecnológico; 
c) - Educação ambiental; 
d) - Desenvolvimento institucional; 
e) - Manejo e extensão florestal; 
f) - Controle ambiental; 
g) - Aproveitamento econômico racional e sustentável da flora e fauna nativas. 

Artigo 5º - O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE será administrado pelo Conselho 
Municipal de Meio Ambiente. 

Artigo 6º - O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ficará subordinado ao SAMAL -
Serviço Autônomo de Meio Ambiente e Limpeza Urbana. 

SEÇÃO IV 

DA COORDENAÇÃO DO FUNDO: 

Artigo 7° - A Coordenação do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE será exercida por 
Servidor Público Municipal, do quadro da Prefeitura ou do SAMAL, designado pelo Prefeito 
Municipal. 

Parágrafo Único - São atribuições do Coordenador do Fundo: 
I - Perparar as demonstrações mensais da receita e despesa a serem encaminhadas; 
II - manter os controeles necessários à execução orçamentária do Fundo referentes a 
empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 
III - Manter o controle necessário sobre os bens patrimoniais sob a responsabilidade do 
Fundo; 
IV - Encaminhar à Contabilidade Geral do Município: 
a) - Mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 
b) - Anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo; 
c) - Manter o controle necessário sobre convênios ou contratos de prestação de serviços pelo 
setor privado e dos empréstimos realizados para programas ambientais. 

Artigo 8º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instituir, por Decreto, gratificação 
destinada ao Coordenador do Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

SECÃOV 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUBSEÇÃOI 

DO ORÇAMENTO: 

Artigo 9º - O orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE evidenciará as políticas e t 
os programas de trabalho governamentais observados plano plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e os princípios de universalidade e equilíbrio. 
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§ 1º - O orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE integrará o orçamento do 
Município, em obediência ao princípio da unidade. 

§ 2º - O orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE observará, na sua 
elaboração e na sua execução, os padrões e nonnas estabelecidas na legislação pertinente. 

SUBSEÇÃO II 

DA CONTABILIDADE: 

Artigo 10 - A Contabilidade do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE tem por objetivo 
evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária do sistema municipal de 
habitação, observados os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente. 

Artigo 11 - A Contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de controle 
prévio concomitante e subsequente e de apurar, apropriar e informar os custos dos serviços, 
possibilitando a interpretação e análise dos resultados obtidos. 

Artigo 12 - A escrituração contábll será feita pela Contabilidade Geral da Prefeitura, usando o mesmo 

§ 1º -
§ 2º -

§ 3º -

método adotado para o Município. 
A Contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços. 
Entende-se relatórios de gestão os balancetes mensais de receita e de despesas do Fundo e 
demais demonstrações exigidas pela administração e pela legislação pertinente. 
As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a Contabilidade Geral do 
Município. 

SEÇÃO VI 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SUBSEÇÃOI 

DA DESPESA: 

Artigo 13 - Imediatamente após a promulgação da Lei Orçamentária Anual, a autoridade a quem estiver 
subordinado o Fundo aprovará o quadro de cotas trimestrais que serão distribuídas entre as 
unidades executoras dos programas habitacionais. 

Artigo 14 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 
Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os 

créditos adicionais suplementares e especiais, autorizado por Lei e abertos por Decreto do 
Executivo. 

Artigo 15 - A despesa do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE constituirá de: 
I - Financiamento total ou parcial de prgramas, projetos e atividades voltadas ao meio 
ambiente; 
II - Pagamento de vencimento, salários, gratificações ao pessoal dos órgãos ou entidades de 
administração direta ou indireta que participem da execução das ações previstas no Artigo 1 º 
da presente Lei; 
III - Aquisição de material permanente e de consumo 
desenvolvimento de programas e projetos ambientais. 
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Artigo 16 - A execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção do seu produto nas 
fontes determinadas nesta Lei. 

Artigo 17 - O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE terá vigência ilimitada. 
Artigo 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ......................................................... . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 

ít 



.,. 



G a !t-1 A R:A 
ESTADO 

it-""U..JN I C 1C PAI!_ J.JlF.:: CO!L_AT J: h~A 
no ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de IL.eaislaç:ão~ 
Justi~a e Reda~ão Final7 r8unida para apreciar o Projeto de Lei nQ 
l?l/9~. de autoria do Poder Executivo, em que ''Institui o Fundo 
Municipal de Meia Ambiente'', consubstanciado aos Artiaos 42 a 68 
cio F~P$_;i:jrnpnto Inte·cT10,. E~ A luz dOF• f°!n-··!::ü:ia!!:. 1.1., Inciso I;. (.~rtisJo 
?82, Parásra~o. 1Q, Inci~os I e II; da Lei Or9gnica do Município, 
que> i:.)'n:::•B.::-1: P:rt .. iHn 1:1. ·-- Compet•:-? i:n:-:!.v.:;:i.tiv.:::i.rnt:mte? .:::i.o Mu.nic:Ípio: Inciso 
T -· l._i:.::fJ:Í.·0:;1-:ir ,-::;ol::ip:.:: ;::i<:;sunto<::; eh·:> :LntE~.,-,.~_<:::.,·:.:;(;~ lo•:::·=•.l)! tn-··t.:i .. go '..?B'.2 - Todo~5 
tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem coma, 
de uso ~omum do povo e ess8nci~l 6 sadia qualidade devida, impon
do-se ao Podei P~bl~co e à comunidade o dever de recuperá-lo. dP
··F F~r~cí 8- l (J f=] p·r·f::·:~si::·:·:·1-\i .::1. ·-1 o p.c1 ·~:.-a .c:l_s F:i·r·es~~·~n te~:=~ (·:7~ .. Fu. t tJ ·,-:;·:\. ~=- SJ(7?Y' (·aç~:;:;(~s ~ F'<0. r·ét-· 
grafa 1P - Para assegurara efetividade d~st6 direito, incumbe ao 
Município: Inciso I - Preservar e restaurar os processos ecol~si
cos essenciais e prover o manejo ecolbsico das esp~cies e ecossis
temas; In~iso II - Definir, em Lei Complementar, os espa~os terri
toriais do Município e seus componentes a serem especialmente pro
tesi~8S, 8 a forma da permissão para a altera~âo e supressâo, ve
clc"\c!-:?1 c1t.1<:-\Iqup·c ut:iJ.izc:iç::~~o ciui~ corrq:.i·cc!rnt>t,:::1 <"õi iní.:t=<f.l'!'"icl,?ide cios atribu··-· 
tos que justifiquem sua prateçgo. 

Pelas raz5es expostas,essa 
rle aprovaç~o ao referido Projeto e conclama as pares 
~'' C"'~ u F«::< '!'" e,c E' r " 

!=:J,::i. 1 .::t d.:1·:::; c.-:irn i .::;s;::;.=3s, 

Comissão é 
E~i"l d llS Si:\ '("~"?l'!l 

:; a/eh" JJ ,-,;yn~-.{,,, , 
Em, 1.0 de dezembro de 1996. 

v~lrjir ~~~~ento 
P)-esidente 

Altoé 





Ci3.ii"-1ARA 
ESTADO 

M~ .. J~f;l T. e 1t PA~- DE com_._AT 1: NA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PARECt:::R 

A Comissão Permanente d~ Finan~as~ 
Orçam~nto e Tomada de Contas~ reuniria para apreciar o Projeto de 
LE>:i nP :!.71/9(-., dE' <ei.ut.ÓTia rio· Potli::,·á'· E:-:ecut.ivtl, Pm q1 .. H~~ "Institui ci 

Fundo l'-'lt.m:i.c::i.pal ele Meio P1mbF~n-.b·?.·)-", ci1-=:1 ,J.c:orclo (:orn· D'.7.i t1rti,ç1ns 1.1·2 e 
69 do Resimento Interno, ~ por ~ua aprova~io e endossa e Parecer 
rla CGmissâo Permanente de Lesisla~~o. Justi~a e Reda~âo Final. 

Sala das Comiss~es, 
Em, 10 de dezembro de 1996. 

J~~c~~ JACYMAR DALLffel FONTES FILHO 
VICE-PRESIDENTE PRF.:SIQENTE 

JOSÉ: LEA ~J.ANNA MtM'f:OJ 





iir::-::.aMARA M~JN Jf. C I IPAt.. DE GOiL .. AT JI: N1~.!::'.!h 
~STADO no ESPÍRITO SANTO 

RFQUERIMENTO DE URGÊNCIA N.Q 140/96 

Senhor Presjdente, 

Gs Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Fx?, ap~s ouvida a douta decisio do Plenário desta augusta Casa 
dr'-'} l_i·?!i<:'~, d!?. (:on-fo·1-rnidadr:=.~ CiJl"ii o f~·f·t:i.f;Ji:..1 i.:~::o,. d<::\ F::·:::~<=:;olu1.::~\o n.Q 96, de 
•j / f i l ;o···•· ( f.:•-;r :1 1-• -j- • ºf" '· :>"""Ti-, i ., ··! :1 r• -.- r·· ··1 í' ~c.: ·1· .. +· ··.·-,-·j- 1' - : ·~ ·- ""IC • -.• e·· , • ·, .. :·. , ·· ,_ i·.- 8 ... m .:.·' ol .• C.t •. Tl\. E:-. t .• • .... , r <:·. L• ... :::• !··'e.~ TI ::• <:·. .J C.· .. > •• 11 ... (:· 1 :::> '· •• L 1 O=> 1 (:: ..J 1 

mentais para 0nica discuss3o, o Projeto de Lei nQ 121/96, de au
t.c.1·1-:i <'·\ele• Pc•cie·1- E:-:E~CLt"l"ivo 1"11.tn:ic:i.i:><:i.l,. f?ff: qui:·?.·' ''In:;t.itu:i. o FunclCJ l"lu
n :i . .-.:: :i. ::;.=\ l d\~ ' .:~ 1 c.1 '·· mb i <:?nte" .. 

11 de dezemhro de 199A. 
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